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ORCA - OFERTA DE REPERÊNciA DE CmRcurros ALGAo Comiunlcaçôes

No presente Anexo sia apresentados os preços e damais condiçôasl comnerciais associadas

aos serviços prestados no émbito da presente Oferta, em vigor a partir de i de Janeiro de

2006. Sobre os valores apresentados acresce o IVA à taxa legal em vigor.

1. PREÇOS DE INSTALAÇÂO E MENSALIDADES

1. 1 CiRcIJITCS ALUGADos

A figura seguinte representa um diagrama exemplificativo de apIicaçào dos preços dos
O circuitos alugados extremo-a-extremo, digitais ou analôgloos:

Figura 1. Diagrama exempifficativo de aplicaçao dos preços dos circuitos extremo-a-extremo

Preço de instaIaçâo = Preço de instaIaçâo do PLI + Preço de Instalaçia do PLI

Mensalidade = Mensalidade do PLi + <Parte Fixa + oe Km x Parte Variével) + Mensalidade do PL2

Mensalidade do TP

* Nas situaçôes em que ambos os PTR estâo lgados à mesma central da PT Comunicaç6es,
ou seja, quando nâo existe TP, a mensalidade associada corresponde apenas à
mensalidade dos PL.

Na figura seguinte apresenta-se um diagrama exemplificalivo de apIicaçâo dos praços dos
circultos alugados parclals:

Figura 2. Diagrama exemplfficativo de aplicaçia dos preços dos circultos parolais
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Preço de instalaçâo = Preço de instalaçào do PL + Preço de instalaçâo da El
Mensalidade = Mensalidade do PL + (Pante Fixa + oe Km x Parte Vartével) + Mensalidade da El

Mensalidade do TP

Conforme apresentdacl na Figura 2, casa o ORS se encontre co-InstaJado na central local da

PT Comunlcaçbes, arn vez do pagamento do preço de Instalaçio e da mensaidade do PL

correspondante ao PTR2, é devido o preço de instalaçêo e a mensalidade da extensâo

Interna. Analogamente aos circuitas ex.tremo-a-extremno, nas situaçôes arn que o PIR

exterior à central da PT Comunicaçôes acté ligado à central de co-instalaçia, ou soja,

* quando nia existe TP, a mansaicldade assoclada corresponde apenas âs mensalidades do

PL a de extensâa interna.

Em termos de preços de Instalaçie, no caso dos circuitos extrema-a-extrema, é devida a

instalaçâa de dois PL, enquanto que, na casa dos circuitos parciais é devida a instalaç&o de

um PL e a instalaçâo de uma extensâo interna.

labels 1. Preços de instalaçio

Débita Instalaçio do PL 1  Insteaglao de extenalo Interna Z 3

Analâgicos (qualquer n0 de lias) E 85,00 N.A.
64K6ps <N = 1) E 425,00
l2BKbps (N = 2)
l92Kbps (N = 3)

lu 2S6Kbps (N =4)
SSBKbps (N = 6) E 500,00 N x(E 133,80 +f0,10 d1) +E59,00
5l2Kbps (N = 8)
l68Kbps (N =12)
l024Kbps (N = 16)
lS3GKbps (N = 24) ______________

2Mbps E 750,00
34Mbps E 1.000,00 E 72,40 + E 1,40 dl
155Mbps E 1.500,00 ______________

Aos débitos de tmansmlssâo r¶âo abrangidos dflrectamente pela tartfârlo ser&o apifoadas os preços dos débftos
de fransrnlsso Imedliatamente supericres que constem em tariféilo.

2 Os circuftos com débito Nx64Kbps sac fomnecidos num suporte agregador de 2Mbps Onterfaea G.7031G.704).
No caso de situaçôes que requeiram o recumso a sistemas ôpflcos, o preço de lnstelaçflo des extensôes
Internas seré estabelecido casa a casa.

3 di corresponde se camprIrnento do par de cabas ceaxials, arn metras.

Versao 1i IAnexo 3 2006.06.14 3/15



ORCA - OFERTA DE REFERÊNCIA DE CiRcurros AtuGADos ComufliCaçôes

Na casa dos circuitos parclafs, o famnecfmenta da extensào interna roquer a iristalaçia

prévia (ou em simultânea) de uma CS com capacidade disponîvel, salvo, eventualmenta,

situaçdes que exijam a recurso a sistemas Opticos.

No que respeita às mensalidades apBicâveis, no casa dos circuitos extrema-a-extrema, sâo

devidas as mensalidades dos dols PL e do TP casa exista, aplicando-se os preços

apresentadas na Tabela 3 e na Tabela 4, para os circuitos digitais e analôgicas,

respectivamente.

* No casa dos circuitos partiels é devida a mensaidade da extensâa Interna aas preças

apresentados ne Tabela 2, acrescida da mensalidade assaciada ai melo-circuito (ligaç&o

entre o PTR localizado nio exteri or da central e a central de ca-instalaçâa da PT

Comunicaçôes), constltufda par um PL e um TP. quanda aplicével, aos preças da Tabela 3.

Tabela 2. Mensalidade da extensâo Interna dos circuitos percdais

Débito Mensalidade da extanelo Interna 4

B4Kbps (N = 1) E 0,70
l28Kbps (N =2) C 1,30
l92Kbps (N =3) C 1,90
2S6Kbps (N = 4) E 2,45
3BBKbps (N =6) E 3,65
5l2Kbps (N = 8) E 4,80
lBBKbps(N =2) E 7,15
lO24Kbps (N = 16) E 9,50
lS36Kbps (N = 24) E 14,20
2Mbps, 34Mbps e l55Mbps C 0,30

4 Os cîrcuitos ccm débita Nx64Kbps alo fomnecidos num suporte sgregador de 2Mbps (interface G.703IG.704).
No casa de sltuaçâes que requeirann o recuro a sisternas âptlcos, a mensaildade des extensôes Internas a
S4Mbps e a l55Mbps serà estabelec>do oeso a casa.
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Nos circuitos digitais ou analôgicos com implantaçio na Regiâo Autânoma dos Açores ou da

Madeira, a distAncia mAxma a considerar para efeitos de determinaçia da mensaildade do

TP à sempre de 50 Km, ainda que se tratemn de aircuitos entre diferentes ilhas da Regiâo

Autânoma em questâo.

Os preços para os circuitos digitais a 2 Mbps aplicam-se sas débitas a 1920 Kbps, 1984

Kbps e 2048 Kbps.

Casa o OPS pretenda um débito entre N x 64 Kbps e 2 Mbps, exclusive, nio abrangido pela

* ~tabela de preços, ser-lhe- dispanibilizado o débito pretendido, mas facturado coma se do

débita Imediatamente superior se tratasse.

Os circuitos comn outras débitas que nâo os abrangidos pela presente Ofrta estâo sujeltos a
uma anélise de viabilildade técnica, sendo definido um orçamento casa a casa, tendo em
conta as candiçôes especificas da situaçâa em concreto.

Pama efeitos de dlsponibilizaçào, a pedido do ORS, de um nova Iink de suporte para os
circuitas alugados a 64 Kbps ou N x 64 Kbps. quando exista capacidade disponfvei em
outras linksa de suporte na mesmo PTR, o preço serA definido casa a casa.

1.2 CIRCUITOS PARA INTERUGAÇAO DE TRA PEGo

A figura seguinte representa um diagrama exempificativo de aplicaçao dos preços dos
circuitos de interligaçia:

Figura 3. Diagrama exempificativo de aplicaçâo dos preços dos circuitas de interligaçâo

Central -- -- Central
j T 02

PIRi

Preço de instalaçâo = Preço de instalaçào do PLi
Mensalidade = Mensalidade do PLi + (Parte Fixa + oe Km x Parte Variâvel)

Mensalidade do TP
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No casa das extensôas internas para interligaçâo de trâfego, o diagrama exempllflcativo de

aplioeçéo dos respeotivos preços 40o seguinte:

Figura 4. Diagrama exemplificativo de aplicaçâa dos preços das extensôes internas para

interligaçéo de trâfego

CGnitraL PTC

Comnutaerda PTC d P

Preça de mnstalaçêo = Preço de instalaçâa da extensâo Interna para Interllgaçâo de trâfego
Mansaildade = Mensalidade da extensâo interna para lnterligaçéo de trâfego

Os preças de instalaçâo associados aas circuitos para interligaçâa de tréfego Béa os

seguintes:

Tabeia 5. Preços de instalaçia dos circultos para interligaçâo de trâfego

Extensilo Interna paraPreços de Instalaglo Circultos de Interilgagla Interilgaçâo de tréfego8

2Mbps E 750,00 E 72,40 + E 1,40 d2

. ~0 fomecimento da extensâo interna para interligaçâo de trâfega raquer a instalaçâo prévia

(ou em sfmultSneo) de uma CS com capacidade dispanivel.

As mensalidades associadas aos circuitos para interlîgaçâo de trféego sâo as seguintes:

E d2 corresponde so comprimento do par dea cabas coaxals (am metros).
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ORCA - OPERTA DE REFERtNCIA DE CIRCUITOS ALUGADOS Comiunicaçôes

Tabela 6. Mensaildades dos circuitos para interligaçâo de tréfego

Mensalldades - débita de 2Mbps

PL E 85,00
TP Parte fixa Parte variàvel

Atè 1OKm f 80,00 E 20,15x d
De 10K(m a 30Km E 153,50 E 12,80 x d

Circultos de
mnterlîgaâo9  De 30Km a 50Km E 248,00 E 9,65 x d

De 50Kmnai1OOKm f 408,00 E 6,45x D
Superior a 100K(m E 733,00 f 3,20 x D
Rotas E f586,40 E 2,56x D
CAM f 2.500,00

Extenslo Interna para Interligaçlo de trâfego E 0,30

Nos circuitos de interligaçâo com implantaç4o na Regiào Autônoma dos Açores ou da

Madeira, a distAncia méxima a considerar para efeltos de determinaçâo da mensaidade do

TP é sempre de 50 Km, ainda que se tratem de circuitos entre diferentes lihas da Regiào

Autônoma em questlo.

1.3 CompoNENTES DE SUPORTE

Os preços apilcéveis ao fomnecimento, de cada OS (componiente comum para as extensôbes

* ~internas dos circuitos parcials e para as extensOas Internas para interligaçâo die trféego) sâo

os seguintes:

Tabela 7. Preços aplicéveis ès CS

Preço de instalaçâo de uma CS para 21 pares de cabas coaxas E10,00 + E 22,50 d3

Mensalidade de uma OS para 21 pares de cabos coaxiais E 5,75

Sd e O represeritam a distâncla, em linha recta, entre as centrals locale terminais às quais estâo ligados os PTR,
medidas em quilâmetros. Para efeitos de apuramento do preço apllcàvel, a distância d (até 50Km, exclusive) é
arredoridada a uma casa decimal e a distência D <igual ou superlor a 50Km), ô arredondada a zemo casas
decimais para o qullâmetmo superlor.

10Deslgnam-se par Rotas os circuitos com débitos de 2Mbps, 34Mbps e lSSMbps entre Llsboa--Porto, Ulsboa-
Coimbra e Lisboa-Faro.
d3) corresponde sa comprImento dos 21 pares de cabas coaxials (ein metros).
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1.4 CIRCuITos PARA AcEsso A CABaS SUBMARINOS

Os preços de Instalaç4o e as mensalidades dos circuitos para acesso a cabas submarinos

sào constituldos pelas paroaels associadas à CIA e à ONA.

As figuras seguintes representam diagramas exempllficativos de aplicaçia dos preços dos

circultos para acesso a cabas submartnos, sem funçâo da localizaçêo do POP do CPS:

Figura 5. Diagrama exemplificatlvo de apllcaçio dos preços dos circuitos para acesso a

cabos submarinos, cern o POP do OPS co-instalado na central da PTC de Picoas

Camuai
PIrC Piton

PTR 1c Pfl 2

dQ0 CPS

Figura 6. Dlagrama exempificativo de apllcaçflo dos preços dos circuttos para acesso a
cabas submarlnos, com o POP do OPS localizado noutras fnstafaçdes

r TP-CIA J~~sa T-r CNA podes L Ï------------- ----
PTI iw êon PTCý -,_)

Os preços mensais da CIA correspondem aos preços do TP apresentados na Tabela 3 entre

a ECS em causa e o CIT de Picoas. Os valores resultantes sâo os seguintes:

Tabela 8. Preços aplicéveis à CIA dos circuitos para acesso, a cabas submarlnos

CIA (ECS Sesimbra - OIT Picoas) CIA <ECS Carcavelos - CIT Pîcoas)
Débitos Preço de Meslae Preço de

înstaîaçfaosaidd Instalaglo Mensalidade
2Mbps EI1.000 Ef559 f 1.000 f 370
34Mbps f 1.350 f 4.191 E 1.350 E 2.774
45Mbps E 1.500 E 4.610 E 1.500 E 3.051
l55Mbps E 2.000 E 7.334 E 2.000 f 4.854
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Os preços associados à CNA dependem da Iocalizaç4o do POP do OPS:

a> No caso do POP do OPS estar co-instalado na central da PT Comnunicaçôes de Picoas,

o preço de instaIeçâo e a mensalidade da ONA correspondemn ao pmeço de instalaçâo e à

mensalidade de extensia interna dos circuitos perclais, apresentados na Tabela 1 e ne

Tebela 2, respectivamente;

b) No casa do POP do OPS ester localizado foutras instalaç6es, o preço de Instalaçâo e a

mensalidlade da CNA correspondem ao prnço de instalaçâo e à mensaicldade dos

circuitos extremo-a-extrema, apresentados na Tabela I e ne Tabele 3, respectivamnente,

sendo devidos apenas um PL e urn TP.

2. PREÇOS DE OUTRAS COMPONENTES

[Note: os pro gos aqul apresentados sSo os pmopostos pela PT Gomunicagdes, os quais tbram
submetidos pela ICP-AîVA 0M a sud/Onafe prévis dos interessados par Delibers gda de 26 de Ma/o
de 2006 relative à Oferta de Referência de Circuitos Aluga do s.)

2.1 MUDANÇAS IîvrsnoESs

Os preços associados à mudança interior de umn PL, de umae extens&o interneaou de urne

* extensia interna para interligaçao de tréfego, sio os constantes de tabela seguinte:

Tabela 9. Preços das mudanças interiores

TIPO de MI MI do PL Mi da extenaflo MI da extensâo Interna para
Interna Interilgaçâo de trâfego

Com instalaçâa de nova ligaçàa E 176,00 Preço de instalaçia Preço de instalaçèo
___________________ _______ (Tabela 1) <Tabela 5)

Sem instalaçâo de nova Iigaçào E 175,00 C 95,00 E 95,00

2.2 MUDANÇAS ExTERJORES

Os preços associados ès mudanças exteriores dos PL dos circuitos extremao-a-extremao, dos

circultos perdlais e, eventualmente, dos circuitos de interligaçào, sia os constantes da

tebela seguinte:
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Tabela 10. Preços das mudanças exteriores

Tipo de cîrculto ME do PL ME extenalo interna
Cirouito analâgico Preço de instaIaçào (Tabela 1) NA.
Circuito digital até 34Mbps Preço de instalaçâo (Tabela 1) Preço de instalaçêo (Tabela 1>
Circuito digital a i SSMbps Casa a casa Preça de insta[açào (Tabefa 1)

Z3 OUTRAS MUDANÇASDosPTR

Os preços aplicévels nas mudanças de PTR que origlnam a passagem de PL a extensdes

internas (e vice-versa) e de circuitos de interligaçâa a extensôes internas para interligaçia

de tréfego (e vice-versa), sic os seguintes:

Tabela 11. Preços de outras mudanças de PTR

Tipo de alteraglo Praço
Passagem de um circulto extremo-a-extremno a Preça de Instalaçio dia extensio interna
ofroulto paroia>, mantendo um dos PTR <Tabela 1)
Passagem de um circuito parclal a circuito extrema-a- Preça de instalaçâa do PL (Tabela 1)
extrema, mantenda um dos PTR
Passagem de um circuito de Interligaçêa a extensâo Preça de instalaçàa da extensflo Interna
interna para Interligaçia de trMeégo, num mesmo PI para interligaçâo de trâfego (rabeai 5)
Passagern de uma extensâa interna para interligaçia Preçod ntlçod L(aea1
de tréfego a circuito de lnterllgaçio, num mesmno PIl eisaai d L(aea1

. ~2.4 ALTERAÇÔES DE DÉBITa

Os preços associados às alteraçêes de débito dos clircultos alugados, upogrades e

downgrades, sia as apresentados ns tabela seguinte:

Tabela 12. Preços das alteraçdes de débita

Alteraç6ss de débIta Cîrculto extremo-a- Cîrculta parclalextrema
Down grade E 225,00 E250

Upgrade de circulto a Preço de lnstalaçio do Preço de instalaçia do novo PL+
G4Kbps para Nx64Kbps nova c7ircuito <2 PL) udaenoval extrenso intrnaeo de isactuel

Upograde de clirculto a Preço de instalaçâo do Preço de instaîaçâo do nove circuito
B4Kbps para 2Mbps nova circuito (2 PL) (PL + extensâa interna)
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ORCA - OPERTA DE REFERÈNCIA DE CIRCUITOS ALUGADOS Conunlcaçôes

Altemaçôes de débIto, Circulta extrema-a- CrUt aca
___ ___ __ ___ ___ __extrema Ct____ ___ ___ ___ ___ ___ ___

Upgrade de circuito E 135,00 + diferencial entre o preça de
NxS4Kbps para Nx64Kbps t 225,00 instalaçào de nove extensâo internea eo
superlor da actuel

Upyrade de circuito Diterencial entre a preço de Diferanclel entre o preço de instalaçflo
NxB4Kbps pare 2Mbps instelaçâo do novo circulto do novo PL e o do PL actuel + preço de

E) o do c7irculto actuel <2 PL) instalaçAo de nova extensâo interna

Up grade de clircuito n
grupo 2Mbps (l92OKbIps, £ 225,00 E 225,00
i9B4Kbps e 2O48Kbps)

Com base nos preços apresentados na Tabela 12, os preços resultantes para as alteraçôes

de débita passiveis de efectuar nos circuitos extrema-a-extrema sâo os seguintes:

Tabela 13. Preços resultantes para as alteraçôes de débita nos circuitos extremos-a-
extrema

________ _______ ______ Alteraçôes de débho - dIrculto extramo-a-extremc

Nov débiIo 64 10es 128 nep 192 nep 256 nep M4 nep 612 lnps 768 nep 1024 neIO S 1Me bp 2 Mbps
Débto actual N 1 2 3 4 a S 12 1a 24
64 nep1 i c E0e1l.o el oeE10oelmc1,oel.nonMe10oope,0E.0wýo el,naE mel ,oemel.amoe~

12SI ne 2 E 225,M ED0,UO UE E225XM I E225 X0 E C225,00 t22 3U EVE5,W ensoe0 E22.00 E6M0
192Kbne 3 E 226. 2,00 E26 oe M EC0, E226J0 Efl5ZC e 225,0f G 226,0o E26t MWo E&IOt

256 nep 4 E23,tItI E226,Ir 225.0 Eo,0j00 e22sz E 226,(M E225,C02 E22.oe E225. E&Jul

3B4 nep 6, E225,UU E225,00. E 225OM E226,M0 E0fl, Q226J) t226,0U 122,) E222500 C&IO,C
F12 nep8 E 225i,00 E 2ME 2,0E 2250 eEs 225g csJM EOMUE 2,fla E 226,0DE2250 ~ ESMiz
768 eIp 12 E2, E225.M oE cZ300eEE25 6,0 0 E f225 ,tCEE2260 0 f Eon E225,00 E Gý0EZ o2ýjEomGiS102416ne 18 E 229.0l E226,t0E 225,M E226,B 0nse E226,CtM E226,&J Eno E225g SfO

1638 Kps 24 e226tI E226M t226»M CflS,0D E225X100 E!22ju tnt,ýUU E225,0e0 , CIU

12Mbps E 225.M2 E 225,»0 E 22*0 226.00 2ns,5 M f60 e 2225.fl 02~ EDS

No que aos circuitos parcials diz respelta, cansiderando os preços das extensôes internas

cam cabas coaxiale de 20 metros de comprimenta (di = 20 metras), os preços resultantes

para as altemaç6es de débita, os quais se aplicam em tados os casos, sâo as seguintes:
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Tabela 14. Preços resultantes para as alteraçOas de débito nos circuitos parclals

________ _______ ______ ______Alteraçôes de débhto - cirailleparcial

Ntv déblin 64 kps 129 Kbps 192 lOps 256 Inps 3B4 Kbps 612 kbps 768 Kbps 1024 Kbps 1658 Kbps 2 Mbps
Débito aduaI N 1 2 3 4 6 a 12 16 24

64 nps 1 E0.o0 CSSS»2 Efl1,60J MS7.I0 E1.l79MJI tI ,4oes0 qi.soee t2.537,mG E3.623.40 E SMAG
128 nps 2 E 225.We EO.00 E 27D060 CAUSW EBZ. E 949,OM ei1.493.o0 E 2.M6.M E3.122£0 E 30,40

192I bps 3 E 2, E 225,W EO& 0,0 27tt1 IE542,40 E814,0e EI1357Z0 EI1.9M.40 E2.gffi E 350,40

256 n"bp 4 E2, e2L 225.WDBXëM CDXU Ê4W,6e EBB M2 221A40 El1764,WO ~2M M E 350,40

3B4 bps 8, E 225,m 22.0,W E 225,00 E«225L1tI COM, E ~40,60 C949,&I t1.493U3 E2.5794Oý E350,40

Sl2 nps 8 E2X ~225,00 E20 E225W E 225J0 E 226,M e0,0 EOIf C67,E ~1221.401 E2.317Jm E350,40
76B nps 12 EC225,tM E 225,oCeE226tlI E225X10 E226W E 2256»0 COU E878, E1.764W0 E 30,403

1024 lnps 16 EC225,IfE22.0 E225,l E225,UJ E22SXIt C 225,0t E225.O E2Z1 00 Eo 1.221f40 EC3S0,40

15M I*Ps 24 E 226.M E225,tC0 fSX e225 L1 E26J 2250 E 225,02 C!225,oe IE226,tC eow E 350,40
2 Mbps E__ 22n.00 e 25,tO e22SXC E225J3t E225,CI E225,oe esMM e225.00 C226») E225M1)

2.5 OuTR4s ALTERAÇOES ASSOCIA OASAoS CiRcunnos DefAis

Os preços das outras alteraçôes passIvais para os circuitos digitals, extrema-a-extrema au

parciais, sêo os seguintes:

Tabela 15. Preços de outras alteraçbas dos cIrcuitos digitais

Tipo de alteraçlo Prego
Altemçgâo de interface para circultos até 2Mbps C 95,00
Alteraçio de Uime slot C 95,00

*Alteraçio de link de suporte C 95,00
AIteraçâo de ficha de tenrinaçâo de circuito C 125,00
Alteraçâo de funcionalidade CRC4 E 125,00

2.6 OUTRAS ALTERAÇÔES ASSOCIA OAS AOS CiRcuffas AÎvALÔGIcos

Os preços assoclados a alteraçôas do n0 de flos e da qualidade dos circuitos analôgicos Sào

apresentadlos na tabela seguinte:

Tabela 16. Preços de outras alteraç6es dos circuitos analâgicos

Tipo de alteraçia Preço
Aiteraçâo de um circuito a 2 fias pare 4 fios E 170,00
Aiteraçâo de um clircuito a 4 fias para 2 fios C 160,00
AJtemaçâo da qualidade (M.1040, M.1025, M.1020) E 175,00
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Z7 OuTROsSaSswços EFUNvClONAUiDADES

Apresentam-se, de seguida, os preços de outras serviços e funclonalidades prestados fa

Amb(ta da ORCA, designadamente:

Tabela 17. Preços de outras serviços a funcionaildades

ServIço Preço
AIteraçâo do titular do circuito E 20,00
Deslocaçâo 12  E 40,00
lnitervençQo par particlpaçào Indevida de avaria - durante o hortilaE950
normal de trabaiho 13 950

lntervençâo par particlpaçâo Indevidla de avaria - fora do horérlo E150
normal de trabaiho 13E150
Melos de securtzaçào Caso, a casa

3. NOTAS ADICIONAIS

Os preços de lnstalaçâo, mudança ou alteraçia, constantes do presente Anexo,

pressupdemn que os trabaihos téonicos a executar salami realizados emt horàflo normal,
designadamente, nos dias ûteis entre as 9:00 e as 12:30 e entre as 14:00 e as 18:00 haras.

* A pedido do OPS, a execuçào dos trabaihos acima referidos paderé realizar-se emn horérlo

extraordinéflo, pot forma a nâo prejudicar o bomn funcionamento dos serviços por ele

prestados, sendo a mesma objecta de orçamnento caso a casa.

12Aplica-se quando a desiocaçia for a pedido do OPS, mesmo quarîdo apôs a desiocaçia, haja desistndla par
parte do GPS arn relaçâo ao serviça solicitado É devida uma Onice vez, independentemente do nûmero, de
trabaihos simnuimneos e respectives dumaçôes. Se a satisfaçio dos trabeihos requlsitados obrIger a mais do que
urne deslocaçâo, par moUivas de responsabffidade do GPS, sargo devidas tantes tarifs de destocagâo quantas
as deslccaç6es efectuadas. Aplica-se. tambémn, quando os pedidos de ligaçân de equipamerito perticuler
exljamn a desiocaçâo de téenicos da PT Cornunlcaçdes à Instalaçâa do cliente, no casa de desiocaçia visar
unicamente a setisfaçio desse pedido.
'3Refera-se a partlclpaç6es de avarias inexistentes ou avarias de responsabflidade cio GPS. Entende-se par
horârlo normal de trabaiho o perlodo de tempo compreendido entre as 9:00 e as 12:30 e entre as 14:00 e as
18:00. nos ditas Otels.
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